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Ata do Registro cie Prcços 006/SEME/2022

Processo Administrativo: 6019.2021/0001814-8

Edital: 017/SEME/2022

Modalidade: Pregão Eletrônico-Sistema BEC

Tipo: Menor preco

Objeto: Constitufcão de Sistema de Registro de Precos para confecc9o do materiais de

premiacão (Troféus e Medalbas) para atender aos campeonatos e tornelos da
Secretaria Municipal de Esportes e Laser, conforme as especificacöes previstas no
Anexo I do Edital 017.SEME.2022.

0 Municiplo de São Paulo, pela Secretaria Municipal do Esportes e I.azer, inscrita no CNPJ sob nQ 46.392.122/0001-71, corn sede na
Alameda rae, 35 - Moema - São Paulo/SP, neste ato, representada pelo Chefe de Gabinete, Sr. Ricardo Pires Calciolari, adiante denominada
simplesrnente SEME, a a empresa A.M.V. Cornércia Prornoçes Eveotos Esporth,os e ArbiL,,,rm Ltda, corn soda na Av. Thomas Edison, 439- Barra
Funda, no Municipia de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n2 01.286.781/0001-95, neste ato, representada por seu representante legal seu soda
proprietário, Sr, Acuel Marques Veiga, portador da cédula de identidade RG n2 10.366.166-9 e inscrito no CPF sob o n2 016.348.258-61, adiante
simplesmente designada DETENTORA, nos termos da autorizacão contida no despacho sei 072352119 do processo em epigrafe, publicada no DOC de
21/10/2022, tern entre si, justo e acordado a presente Ate de Registro de Preco, que se regerá pelas disposicOes da Lel Municipal 13.278/02, Decreto
n. 44.279/03, normas gerais da Lei Federal 8.666/93 a clemais legislação aplicável, na conformidade des condicOes e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA
DOOBJETO

1.1. Constitui objeto desta ate a contratação de empresa pare confeccão de materials do premiacão (Trofdus e Medalhas} para
atender aos campeonatos e torneios da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, conforme as especificacoes previstas no
Anexo I do edital do pregão eletrônico, que passe a integrar a presente ARP.

CLAUSULA SEGUNDA
DO PREO

2.1. Os valores unitários e totals dos servicos são as seguintes:

LOTE 01 - MEDALHAS

Item quantldade Descricäo dos Materials, de acordo corn as especlflcacOes
.Anexo I do Edital Valor Unitarco Preco Total

1 6.500 Medalha do Ouro - Festivals R$ 14,63 R$ 95.095,00

2 6.500 Medalha de Prata - Festivals R$ 14,63 R$ 95.095,00

3 6.500 Medalha de Bronze - Festivals R 1463 RS 95.095,00

4 10.000 Medalha Participação - Festivais R$ 14,63 R$ 146.300,00

5 1.400 Medalha de Ouro - Jogos da Cidade R$ 14,63 R$ 20.482,00

6 1.400 Medalha de Preta - Jogos da Cidade It$ 14,63 R$ 20.482,00

7 1.100 Medalha de Bronze - Jogos da Cidade R$ 14,63 R$ 16.093,00

8 1.100 Medalha do Partldpacão - Jagos da Cidade R$ 14,63 Ft$ 16.093,00

VALOR TOTAL DO LOTE 01 RS 504.735,00

2.2. Estee precos Incluem todos as custos, impostos, taxes, beneficios e constitulr, a qualquer titulo, a Onlca a completa
remuncracão polo adequado a perfeito cumprimento do objeto des obrigacths da prosente ate, do mado quo nonhuma outra
remuneracão ser davida.

2.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteracão das condic8es contratuais, em face da superveniOncia do normas federa
municipais disciplinando a matéria.
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CLAIJSULA TERCEIRA
DO REAIUSTE DE PREOS

3.1. 0 preço contratada somnta poderá ser reajustado após 01 (urn) ano da data-limite para apresentaco da proposta nos termos

do Decrato Municipal n.. 48.971/07.

3.1.1. A periodicidade anual para efeito de reajuste econômico terá coma termo irilcial a data limite para apresentacâo da
proposta (01/09/2022), nos termos prevstos no item 2 da Portaria SF168197.

3.2. 0 preço registrado poderá ser revisto nas seguintes condicôes em funcao da dinâmica do mercado, cam elevacao ou reduco de
seu respectivo valor, obedecendo a seguinte metodologia:

3.2.1. independentemente de solicitaçäo da DETENTORA, a preco registrada poderá ser reduzido em decorréncia de
eventual reduçao daqueles praticados no mercado, cabendo ao drgo responsável convocar a detentara para
estabelecer o nova valor.

3.2.2. 0 preco registrado poderá ser revisto mediante solicitacao da DETENTORA, desde que seu pedido esteja

acompanhado de documentos que comprovem a variaco de preços do mercado, tais coma acordo coletivo
homologado pelo sindicato, notas fiscais de aquisicgo de equiparnentos, componentes ou de outros documentos
julgados necessrios a comprovar a variaçao de precos no mercado.

3.2.3. 0 novo preco somente será válido apOs sua publicaco no Diana Oficial da Cidade de Säo Paulo e, para efeito do
pagamento das medicôes realizadas entre a data do pedido de adequaçäo e a data da publicacao, o nova preco
retroagira a data do pedido de adequaco formulado pela detentora.

3.2.4. 0 reajuste sera calculado nos termos do Decreto n° 57.580/2017 pelo Indlce de Precos $0 Consumidor - lPC, apurado
pela Fundacao Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, nos termos da Partaria SF n 389/2017, a criteria da
Administracao, a que for mais vantajoso para esta, válida no momenta da apiicacäo do reajuste.

3.3. Fica vedada nova roajusto polo praao do 01 (urn) ano, a partir da data do roajuste.

CLAUSULA QUARTA
VAUDADE DO REGISTRO DE PRE0

4.1. 0 prazo do vigncla da presente Ata do Rogistro de Preco é do 12(dozo) moses prarrogávol par ate Igual perfodo, cantados a
partir4a ta de s&sa .assjiatura, noerrnas do artigo 13, I.ei Municipal n5 11278/2002, a oas termos do Decreto Municipal
n5 56.144/2015.

4.2. A DETENTORA da ata doverC manifostar, por escrita, seu eventual interesse na prorrogaçao do ajuste, em prazo no inferior a 90
(noventa) dias do término cia sua vigéncia. A inexistèncla de pronunciarnento, dentro do prazo, darã ensejo a Adminlstraçao, a
scu exciusivo criteria, pramover nova licitaco, descabendo a DETENTORA a direito a qualquar recurso ou indenlzaçäo.

4.3. A Administraçao, no interesse pOblico, 4 assegurado a direito de exigir que a OFTENTORA, conforme a caso prossiga na
execuçao do ajuste, pelo perioda de ate 90 (noventa) clias a fim de se evitar brusca interrupçao nos fornecimento, mediante
aditamento contratual, observando, porém, a prazo limite de vigéncia legal.

4.4. A Administracgo nao estarã obrigada a contratar a servico, objeto deste Preggo, da DETENTORA do Registro de Precos, uma vez
que a mesmo no caracteriza campromisso de contratacäo, podendo cancelá -lo ou promover licitacão especifica quando julgar
conveniente, ros termoc da legislacao pertinente, Sam que caiba recurso au qualquer pedido de indenlzaçgo par parte cia
DETENTORA.

ct.AusuLA QUINTA
DA EXECUcAO DOS sERvlcos/oaRIGAcOEs DA DETENTORA

5.1. 0 objeto desta licitaco deverá sen executado, conforme prevé o Anexo I, correndo par conta cia Contratada as despesas cia
seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas a previdenciCrios, a dernais contribuicöes previstas em lei, decorrentes da
cantratacâo pretendida.

5.2. 0 objeto desta Iicitaçao deverá sen executado nas condiçães previstas no Anexo I, a partir da emissao da Ordem de Servlços.

5.3. Junta corn a Nota Fiscal Fatura deverá ser apresentada a seguinte documentacao palo(s) fornecedor (es):

5.3.1. Via da Nota Fiscal;

5.3.2. Fatura ou Nota Fiscal Fatura.

5.4. Dever cumprir nigorosamente as disposicôes do presente Termo de Referenda.

5.5. Designar, por escrito, no ato do recebimento da Ordern de Fornecimento, prepasto que tenha poderes para resoluco de
possIveis ocorrências durante a execuco do contrato.
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5.6. Responder por todos os ancargos e obrigaØos do natureza trabaihista, previdenckrIa, fiscal, acldentárla, administrativa, civil a
comercial resultantes do celebração do ajuste

5.7. Manter, durarito toda a oxecucão do contrato, todas as condicoos quo culminaram cm sua habllitacão.

5.8. A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre quo soflcitada, a sede do unidade requisitante, a fim de receber
instruØes, participar do rcunlôes ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigacoes.

5.9. A DETENTORA deverã observar todas as normas legais vigentes, obrigando so a manter as condic&s de habilitacão exigidas no
procodimento licitatório quo precedeu a celebracão do contrato.

CLAUSULA SEXTA
oBRlGAçäEs E RESPONSABIUDADES DA CONTRATANTE

6.1. Efetuar a programação dos materials a serem fornecidos pela Detentora;

6.2. Exercer a fiscalizacão dos servicos;

6.3. Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento do oxecucão contratual;

6.4. Expedir a Ordem de Fornecimento;

6.5. Encaminhar a liberação do pagamento das faturas da prestacão do servicos aprovadas.

CLAUSULA STIMA
DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

7.1. 0 objeto desta licitação deverá ser entregue no Departamento de Gestão dos Politicas PUblicas e Programas do Esporte e Lazer
(DGPE), sito a Rua Pedro do Toledo, 1651, São Paulo, Capital, no prazo de ate 20 (vlnte) dias corridos, a partir da emissão do
Ordem do Fornecimento.

7.2. Horário de entrega: A combinar no perlodo do segunda-feira a sexta-feira dos 9h00 as 12h00 e de 13h00 as 16h00.

7.3. Não será aceita justificativa para substituição de materials a alteracão do prazo de entrega estipulado. Os materials que
porveotura proeootarem fajhas, defeitoa ou i02p0rf01ç&s sero reettadose evtvidos .ar,a ssbsltuicão/.troca

CLAUSULA OITAVA
DAS CONDIçOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. No ato do entrega, 0(5) material (ais) deverá(ão) ser vistoriado(s) pelo fiscal designado para a flscalizacão do ajuste, visando a
verlficacão do atendirnento as condicôes deste Edital e do conformidade corn o lay-out fornecido pela lJnidade Requisitante.
Caberã ao (a) funcionãrio (s) em queatão a responsabilidade quonto 00 recebimento do(s) material (ala) em desacordo,

8.2. Caso seja constatado que o(s) material (ais) entregue(s) nao ateride(m) s especiflcaçöes ou não confere(m) corn o declinado na
proposta, no lay-out fornecido pela Unidade Requisitante, deverã ser recusado seu recebimento para qua seja corrigldo o viclo
constatado, no prazo mãximo do 03 (três) dias Citeis da comunicacão, sam prejuIzo das sancöes previstas neste Edital e, ainda,
subsidiariamente, no Código de Defesa do Consumidor.

CLAUSULA NONA
DO PAGAMENTO

9,1 As soIicitaces de pagarnentos deverão ser devidamente instruidas corn a documentacão necessria conforme previsto no
Portaria SF fl9 8/20160 Portaria n0 159/2017, e dos documentos discriminados a seguir:

9.1.1. Via da Nota Fiscal;

9.1.2. Fatura ou Nota Fiscal Fatura;

9.2. A PMSP/SEME efetuaré a retenção no fonte dos seguintes impostos, respeitadas as peculiaridades dos servicos contratados:

9.2.1. Quanto a retenção na fonte do ISSQN, este serviço não consta como sujeito a retencao, todavia, ha dispositivos na Lel
e no Decreto quo tarna obrigatória a retençSo.

O ISSQN será retido para:

- Prestador fora do Mun(cipio cia São Paulo näo cadastrado em SF;

- Prestador do Municiplo e fora do Municipio que realizar servicos e não constar no CCM ou Cadastro Municipal do Municiplo; e
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- Prestaclor quo no ernitir ou emitir documento irregular no aceito pelo Fisco Municipal

9.2.2. As RETENcOES NA FONTE a zeus VALORES, devero estar destacados na Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura.

9.2.3. A DETENTORA dever apresentar Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura discrirninada, corn indicacâo do valor total dos
seMcos edos valores e cktfcosla base e cMcño da con buiçc previdenciâria.

9.2.4. A DETENTORA RESPONSAVEI. PELA CORREcAO DOS DADOS APRESENTADOS, BEM COMO POR ERROS OU
OMISSOES.

9.2.5. A DETENTORA dever apresentar. a cada podido do pagamento quo efetue os documentos a seguir discriminados,
para verificaco pela contratante do cumprimento dos deveres trabaihistas pela Detentora:

9.2.5.1. Previso de horas em outras datas quo se fizer necessário para complemento das atividades;

9.2.5.2. Certificado de Regularidade de Situaco para corn o Fundo de Garantia do Tempo do Servico FGTS;

9.2.5.3. Certido Negativa de Débito do Tributos Mobiliãrios da Fazenda Municipal;

9.2.5.4. Certido Negativa de Débito de Tributos lmobiliários da Fazenda Municipal.

9.2.5.4.1. Caso a Detentora não esteja cadastrada corno contribuinte neste Municiplo, deverá
apresentar 0ec1arac8o firmada pelo representante legal, sob as penas da Lei, do
no cadastramento a do que nada deve a Fazenda do Municipio de Sao Paulo.
relativamente aos tributos relacionados corn a prostaçäo licitada.

9.2,5.4.2. No caso de sociedade corn estabelecimento prestador ou corn sede ou domicilio fora
do Municiplo do So Paulo, a proponento devorã apresentar prove do inscriç3o
no cadastro de pessoas juridicas prestadoras de servicos que emitam nota fiscal
autorizada por outro municiplo, na forma do artigo 92.A da lei n2 13.701/2003 a
Decreto Municipal n2 46.598/2005.

9.2.5.4.2.1. Na hipótese de a sociedade de qua trata este subitem nao
aprosentar o caclastro mencionado, o valor do ISS - lmposto
Sobre Servicos do Qualquer Natureza incidente sobre a
prestaço de servicos objeto da presente, ser retido na fonte
por ocasião do cada pagamento, consoante determina o artigo
92-A e seus parágrafos 1 a 22 da lel municipal n2 13.701/2003,
acrescentados pets lei municipal n2 14.042/05 e decreto
municipal n9 46.598/05.

9.2.5.5. Certido de inexisténcia de débitos para corn o Sistema do Seguridade Social - CND, por CND emitida ate 02 tIe
riovombro do 2014 ou por moio do Cortid8o conjurita nos tormos da Portaria RFB/PGFN n9 1.751, de 02/10/2014.

9.3. 0 prazo do pagamento será do 30 (trlnta) dias, a coritar da data da entroga do pedido de pagamonto acompanhado da
documentacao acima exigida.

9.3.1, Caso venha ocorrer a necessidade tIe providências complementares por parte da DETENTORA, a fluência do prazo
será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data do cumprimento des exigências.

9.4. Nenhum pagamento isentar a Detentora do cumprimonto do sues responsabilidades contratuals nem implicará a aceitaca dos
servicos.

9.5. lndepondentomonte da retencao do ISSQN - Imposto sobre Servicos do Qualquor Natureza, fica a responsávol tributário
obrigado a recolher o imposto integral, multas e demais acréscimos legais, na conformidade da leglslaco apllcável.

9.6. Em caso do düvtda ou divergencia, a fiscaUzacao iberará para pagamento a parte incontoste dos sorvicos.

.7. e acordo cam a 1rtaria nQ 5/12- Sf' dover-se-a spiker compensado financeira. uar,clo houver atraso nos pagamentos
devidos, dos contratos celobrados pole PMSP, por culpa exclusive desta, observada a necessidade do so apurar a
responsabilidade do servidar que deu causa a tal atraso, not termos legais.

9.7.1. 0 pagamento da compensaçao financeira supramencionada dependerá do requerimonto a ser formalizado polo
cantratado.

9.7.2. Pare fins do cãlculo da compensaçäo uinanceira acima descrita, a valor principal devido sorá reajustado utilizando-se
o indice oficlal do remuneraç8o básica da caderneta tIe poupanca e do juros simples, no mesmo percentual do juros
incidentes sabre a caderneta do poupança para fins de campensaç3o do more (TR + 0,5% "pro -rate tempore"),
obsorvando-se, pare tanto, o periodo correspondente a data prevista pare a pagamento a aquela em quo a
pagamonto efetivamente ocorrou.
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9.2. 0 pagamento ser afetuado por cródlto em conta correnta no BANCO DO BRASIL S/A, conforme provisto no Decreto n
51.197/2010.

CLAtJSULA DCIMA
DAS PEAUDADES

10.1. S5a aplicveis as sancöes previstas no capitulo IV da Lei Federal n9 8.666/93, Lal Federal n o 10.520/02 e demais normas
pertinentes, devendo ser observados as procedimentas contidos no Capitulo X, do Decreto Municipal n° 44.279/03.

10.2. Ocarrenda recusa da adjudicatáris em retirar a Nota do Empenha dentra do praao estbeIeddo noste Edital, scm justificativa
aceita pela Admlnistraco; garantido a direita prévio de cltaço e da ampla defesa, sero aplicadas:

10.2.1. Multa no valor de 20% (vinte inteiros par cento) do valor do ajuste se firmado fosse;

10.2.2. Pena do suspenso temporria do direito de licitar e contratar pelo prazo de ate 05 (cinca) anos corn a PMSP, a
criteria da Administraço;

10.2.3. Incidire nas mesmas penas previstas neste subltem a empress quo estiver impedida de firmar a ajuste pela no
apresentaco dos documentos necessárias para tanto.

10.3. A licitante que ensejar a retardamento da execuço do certame inclusive em razo de comportamento inadequado de seus
representantes, der causa a tumultos durante a sessào pflblica de prego, deixar de entregar cu apresentar documentaco falsa
exigida neste edital, no mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo inidôneo, flzer declaraço falsa ou cometer fraude
fiscal, se microempresa ou pequena empresa no regularizar a documentac5o fiscal no praza concedido para este firn, garantido
a direito prévia de citaco e da ampla defesa, ser2o aplicadas as penalidades referidas nos subitens 12.2.1 e 12.2.2, a criteria da
Administracäo.

10.4. Aplicarse-äo, também as seguintes penalldades:

10.4.1. Multa de 30% (trinta inteiros par cento) sabre o valor do ajuste, par inexecuco total;

10.4.2. Multa de 20% (vinte inteiros por cento) sabre o valor da parcela ro executada, por inexecuca parclal do ajuste;

10.4.3. Multa do 0,5% (melo por cento) sobre o valor dos itens não ontregues, por dia do atraso, limitada a demara a 10
ez) ias4a prazo fixado pars entrega; spas, multa dc 1,0% hum par eto par .dia .cte traso, .llmtVacta a &mora sic

20 (vinte) dias do prazo fixado para entrega após se procederá a multa equivalente a inexecuço total au parcial do
ajuste;

10.4.4. Multa de 10% (dez inteiros par cento) sabre o valor do produta entregue em desacordo corn as especificacôes deste
edital, sern prejuizo de sus substituico;

10.4.5. Multa de 1,0% (urn par cento) do valor contratual, par die, relativa ao no atendirnenta a charnades nas prazas
assinalados durante a praza de garantia(s), ate a máxirno de 10 dias; após, podere restar configurada a penalidade de
nexecucâa total do ajuste;

10.4.6. Multa de 1% (urn por cento) sabre o valor do ajuste, par descumprimento de qualquer das obrigacoes decorrerttes do
ajuste, na previstas nas demais disposicoes desta cláusula.

10.4.7. Caberá multa no percentual do 20% (vinte lnteiros par centa) sobre a valor do ajuste, par descumprirnento as regras
previstas no Decreto Municipal n0 59,.76712020 - L& dc Proteçaa dc Dados .Pessaais, consoante item 1.3.3k da
Clusula XIII do presente instrumenta.

10.5. As sancfies so independentes e a aplicac3o de urna nfio exclui a das outras, quando cabIveis.

10.6. 0 prazo pars pagamento da multa será de 05 (cinco) dies Oteis a contar da intimaco da empresa apenada. No havendo
pagamenta pela empresa, a valor será inscrito coma dfvida ativa, sujeitanda-se so processo executiva.

10.7. Sao aplicévels a presente lkitaco, inclusive, as sancóes penais estabelecidas as Lel ederat n 8.656/93, bern coma as
disposic5es do Cddigo d Defesa do Cansumidar.

CLAUSULA DCIMA PRIMEIRA
DO CANCELAMENTO DA AlA DE REGISTRO DE PREO

11.1. A presente Ato de Registro de Precas poderá ser cancelada pela AdmInistrac2o, assegurado o contraditdrlo e a ampla detesa,
quando a DETENTORA:

11.1.1. descumprir as condicSes estabelecidas no presente instrumento au narmas legais aplicáveis a espécie;

11.1.2. na firmar cantratos au deixar de retirar natas de empenho, nos prazas previstas;
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11.1.3. no acoltar rcduzlr a preço registrado no hipótosa do osto tornorsc suporlor aas praticados ro marcodo.

11.2. Será sempre assegurado a contraditório e a ampla defesa, a presento Ata tambám poderá ser cancelada por razöes do intoresso
pbIlco.

11.3. A comunicaco do cancelamento dos precos registrados, nas hlpóteses previstas nos itens 11.1.1 e 11.1.2 e 11.1.3, desta
cláusula, ser felts pessoalmente ou par correspondência corn aviso de recebimento.

11.4. Esta Ata do Registro de Preco poderá ser rescindida nas hipóteses de resciso dos contratos em gerat, corn as consequèncias
legalmente previstas.

11.5. A Adrninistraço poderá a seu criteria, convocar as demais Licitantes que optaram pela Adeso por ocasio do Certame para,
obedecidas as condlç8es do Sistema de Registro de Precas, formatizor as ajustes decorrentes dos demandas a serem
contratadas,

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA
DA uTIuzAcAO DA AlA

12,1. Esta Ata do Rogistro do Preco podor sor utitizada por qusiquor OrgCo dos Poderos Executlvos e Logislativo do Municiplo do So
Paulo, mediante prévia onsuta so órgo gerenciador, nos termos do dsposto no artigo 31 do t5ecreto 44.279/2003.

12.2. A contrataço e a emisso das Notas Empenho sero autori2adas pelo titular do órgo ao qual pertencer a Unidade
Requisitante, ou autoridade por ele delegada, ficando a unidade responsável pelo cumprimento das disposicöes da presents
Ata, bern assim pela observância des normas aplicáveis a matéria.

12.3. 0 segundo colocado somente poderá ser convocado pelos Orglos/Entidades Participantes para celebrar a contrataco no caso
de o primeiro colocado neo cumprir as condicôes estabelecidas nesta Ata de Registro de Precos S no Anexo I ao Edital.

12.4. A contratacao do outros entes da Administraco não partlcipantes da presente ata de Registro de Precos depende ainda do
anuência da Detentora da Ata de Registro de Precos.

CLAUSULA OCMA TERCEIRA
DO SIGILO DAS INFORMAçOES EDO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS REIACIONADOS A FORMALlZAçAo E A EXECUçAO DESTE CONTRATO

13.1. A Cantratada obriga-se a tratar corno "sgredos comercisis e confidenciais", e no fazer isco coniercial do quaisquer
lnformaçoes retativas sos servicos ora contratados, utilisando-os apenas pars as finatidades previstas, nb podendo revelé-los
ou facititar sua revolacbo a terceiros,

13.2. As obrigacoes de confidencialidade previstas acima estendem -se aos funcionários, prestadores de servicos, prepostos e/ou
representantes da CONTRATADA.

13.3. A obrigacao prevista no De.creto Municipal n9 59.767/2020, manter confidencialidade de dados pessoals, se estende apAs a
término do vigéncia deste Contrato, e sua vtoiacbo podere ensejar a parte infratora em mufta contratual, conforme previsto no
item 10.4.7 da Cláusuta Nona acima, scm prejuizo do correspondante irnputacbo do responsabilidado civil a criminal.

13.4. 0,uaisquer tratamentos de dados pessoais realizados no bojo do presente CONTRATO, ou em razbo dole, deverbo observer as
disposicôcs da Lot n5 13.709/2012, a do riormas comptorncntares expedidas pela Autoridade Nacional do Protocbo de Dados a
pets CONTRATANTE.

13.5. 13avendo necessidade do compartlihamento do dados pessoals no contexto de.ste CONTRATO, serbo transferidas somente S
dados estritamente necessários para a perfeita execuçbo do objeto contratual, os quals deverbo ser utilizadas estritamente pars
tatfirn.

13.6. 0 compartithamento de dados, quando necessário, dar-se-é sempre em careter sigiloso, sendo vedado a CONTRATAI3A
transferir, ou de qualquer forms disponibitizar, as informaçöes a as dados recebidos da CONTRATANTE a terceiros, sem expressa
autorizacbo da CONTRATANTE.

13.7. No caso de transferência de dados a tercetros, previamente autarizada pets CONThATAt'lTE, a CONTRATADA deverá submeter
terceiros as mesmas exigências estipuladas neste instrumento, no que se refere a seguranca e privacidade de dados.

13.8. A CONTRATADA deveré eliminar quaisquer dados pessoais recebidos em decorréncia deste CONTRATO, sempre que
determinado pets CONTRATANTE, e corn expressa anuència da CONTRATANTE, nas seguintes hipóteses:

a) caso os dados se tornern desnecesserios;

b) se houver o tdrmino de procedimento de tratamento especifico para a qual as dados se faziam necessérios;

c) ocorrendo o fim da vigéncia contratual,
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139. A CONTRATADA dcveoi adotar a manter mecanismos tdcnicos a administrativos do segurança e do prevenc3o, aptos a protegar
Os dados possoals compartilhados contra acessos no autorizados a contra situacôcs acidontais ou ilicitas quo envolvarn
destruico, perda, atteraco, comunicaço ou qualquer forrna do tratamento inadequado ou Ilicito, obrigando -se a proceder as
adequac5es domandadas polo CONTRATANTE, corn a fim do rosguardar a sogurança eo sigilo dos dados.

13,10. A CONTRATADA e a ONTRATANTE gstrsr tdns as athsdads do tratamonto do dados peesoals realiados em rao
deste CONTRATO.

13.11. A CONTRATADA devorá comunicar a CONTRATANTE, por mob do Fiscal do Contrato, no prazo rnáxlmo de 24 (vlnte a quatro)
hares do deride do fato, a ocorrêricbo de quciquer sltuaceo que possa acarretar potencial ou efetivo risco ou dana cos tituleres
dos dados pessoais, a/au quo nao estaja do acordo corn as protocobos a corn as normas do protocCa do dados possoais
estabebecidas por el a par normas complementares emitbdas pole Autoridade Nacional do Proteclbo do Dados.

13.12. CONTRATADA deverá disponibilizar a CONTRATANTE tadas as lnfarmaces e documentos necessários pare demonstrar a
cumprimento dos obrigacoes estabelecidas nesta SEcAO, permitindo a contrlbubndo, conforme convenlêncla e oportunidade do
CONTRATANTE, corn aventuais auditorias conduzidas polo CONTRATANTE ou par quern estiver par eta autorizado.

CLAUSULA OCIMA QUARTA
DAS DISPOSIçÔES GERAIS

1-4.1. Fica a DETENTORA dOrite do uo a asoinatura desta Ata implica aceitaçeo cle todas as dáuoubas e condiçöes stobeiecidas, nao
poderido invocar qualquer desconhecirnento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de
Preco e dos ojustes deba decorrerites,

14.2. A Ata de Rogbstro de Preco, os ojustes dela decorrentes, suas alteraçóes e resdisóos obedecero a Lel Municipal n2 13.278/02,
Lel Federal n° 8.666/93 e demais normas complernentares e disposiçoes desta Ata e do Edital qua a precedeu, aplbcáveis a
execucão dos contratos e especialmente aos casos omissos.

14.3. IDe acordo corn o artigo 30, §12-A, do Decreto Municipal n. 44.279/03, para a execuco desta Ata de Registro, nenhuma das
partes poderà oferecer, dar ou so compromoter a dar a quem quer quo seja, ou acoitar ou se comprarneter a aceitar do quom
quer quo seja, tanto por conta própria quanto por interrnédio do outrem, qualquer pagornento, doaco, compensaco,
vantagens financeiras 00 no fbnanceiras 00 boneficbos de qualquer espécie que constituarn prática legal ou de corrupçao, seja
do forma direta 00 indireta quanta ao objeto deste coritrato, ou de outra forma a ole näo relacioriada, dovendo garantir, ainda,
que seus prepostos e cobaboradores ajam do mesma forma.

CLAUSULA OECUVIA QUINTA
DO FORO

15.1. Fica elelto a faro desta Comarca pare toda a qualquer procodimonto judicial oriundo desto Contrato, corn expressa renüncia do
qualquer outro, par mobs especial ou privilegbado quo sejo ou venha a ser.

Fica fazendo porte intogrante dosto instrumonto, para todos as efeltos legais, o edital do licitacao quo deu origem a contrataco, Proposta
do contratada e a eta do sess3o piDblica do prego no processo administrativo n2 6019.2021/0001814-&.

E para firmeza e validade do tudo quanta ficou estabebecido, avrou -so a prosente termo de contrato, em 02 (duas) vias de i8ual teor, 0
qual dopois de lido e achado conforme, vai assinado e rubricado polas partes contratantos e testomunhas presentes aa ata.

-'a

Acuel Mar'slIei
A.M.V. ComCrcio Promocôes Event a 9s Arbitragens Ltda

TESTEMUNHAS: I

2-

R.G.
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